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APRESENTAÇÃO

O Plano Municipal de Proteção e Defesa dos Animais - PMPDA tem por

finalidade o planejamento de Políticas Públicas voltadas para garantia e efetivação da

proteção e defesa dos animais no município de Caldeirão Grande do Piauí-PI, contendo as

principais diretrizes e eixos, que deverão direcionar a implementação dessa política de

assistência aos animais, em especial aos Felis Catus e Canis Lupus Familiaris, considerando a

alta incidência de abandono e consequentemente maus tratos, aos serem submetidos a situação

de rua.

Este plano estima um período de 06 (seis) anos - 2023 a 2028, para a

implementação de legislações municipais, cumprimento de metas, realizações de ações,

mobilização comunitária, entre outros pontos que serão abordados no decorrer deste

documento.

A Elaboração deste Plano Municipal reside em uma das ações do governo

municipal de Caldeirão Grande do Piauí, após o ocorrido em 15 de abril de 2022, situação

denominada popularmente como “Quebra Pote”. Após esse lamentável episódio, o Prefeito

Municipal promoveu reuniões com a participação das Secretarias Municipais, Procuradoria

Geral do Município e a Ordem dos Advogados do Brasil (Subseção de Picos/PI), formando

um Grupo de Trabalho Provisório para elaborar a minuta deste plano, posteriormente

apresentado para os munícipes, mediante audiência pública amplamente divulgada, realizada

em 20 de junho de 2022, dando a oportunidade de participação de todos. As observações

realizadas pela comunidade foram discutidas na audiência pública e passou a integrar este

documento em sua versão final.

Cabe consignar que, essa matéria, proteção e defesa dos animais, estava entre as

prioridades da atual gestão, pois havia diagnóstico da falta de efetividade nessa área, apesar

dos esforços empreendidos pelos governos anteriores.

Por fim, acreditamos na transformação da realidade através da cooperação,

educação, respeito, diálogo e trabalho. Iniciamos os trabalhos com participação social,

transparência e compromisso, com o propósito de implementação de políticas públicas sólidas

acerca do direito de proteção e defesa dos animais.
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EIXO 1 – COMPETÊNCIAS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

O Prefeito Municipal com assistência da Procuradoria Geral do Município, terá o

papel essencial de ter a iniciativa na criação de condições normativas Municipal, necessárias

para a implementação de serviços, ações e projetos que concedam a proteção e defesa dos

direitos dos animais de forma eficiente e eficaz.

Meta 1.1: Institui o Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos Animais.

Ação 1.1.1: Elaborar Projeto de Lei Municipal sobre a criação do Conselho Municipal de
Proteção e Defesa dos Animais, dando a imcubencia do mesmo convocar ordinariamente a
cada 02 (dois) anos Conferência Municipal de Proteção e Defesa dos Animais com
participação popular. Prazo para implementação em 2023.

Ação 1.1.2: Concretizado o item anterior, deverá emitir Decreto Municipal, instituindo o
Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos Animais, contendo seus respectivos membros
que deverão empenhar-se na observação desse Plano e constituir seu regimento interno.
Prazo para implementação em 2023.

Meta 1.2: Ações paliativas para o cuidado com os animais (cães e gatos) em situação de

rua.

Ação 1.2.1: Elaborar Projeto de Lei sobre instalação de comedouros, bebedouros e aplicação
de anticoncepcional para cães e gatos em situação de rua. Prazo para implementação em
2023.

Meta 1.3: Criação do Abrigo Municipal para cães e gatos em situação de

rua/abandonados.

Ação 1.3.1: Elaborar Projeto de Lei sobre criação de abrigo Municipal para cães e gatos em
situação de abandono. Prazo para implementação em 2025.

Ação 1.3.2: Elaborar Projeto de Lei sobre castração de cães e gatos abandonados.
OBSERVAÇÃO: Considerando os cuidados necessários após os animal passar por um
procedimento dessa natureza, essa lei somente será possível após a instituição do abrigo.
Prazo para implementação em 2025.
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EIXO 2 – EDUCAÇÃO AMBIENTAL

A Secretaria Municipal de Educação no âmbito das normas do Ministério da Educação

e visando dar cumprimento a Lei Municipal de nº 186/2020, de 10 de março de 2020, deverá

capacitar os educadores da rede pública municipal juntamente com Agentes Comunitários de

Saúde e de Combate à Endemias, em parceria com a Secretária Municipal de Saúde, para

difusão de políticas públicas de proteção e bem-estar animal, abordando temas de alta

relevância para a proteção animal, como a adoção, posse responsável, tráfico de animais

silvestres, compreensão e ressignificação da relação dos seres humanos com a natureza (art.

6º, inciso I, da LM nº 186/2020) dentre outros temas.

Meta 2.1: Elaborar e Implantar Programa de Educação Ambiental em Bem-Estar

Animal.

Ação 2.1.1: Capacitação dos educadores da rede pública para a difusão da política dos
direitos e proteção aos animais. Prazo para implementação em 2023.

Ação 2.1.2: Incluir o tema Bem-Estar Animal (dar ênfase à questão de cães e gatos, bem
como trabalhar a ressignificação do tema “Quebra-Pote) na Educação Ambiental transversal
da Educação Básica, em parceria com a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e o Conselho
Municipal de Proteção e Defesa dos Animais. Prazo para implementação em 2023.

Ação 2.1.3: Sensibilizar lideranças comunitárias, através da rede de ensino municipal. Prazo
para implementação em 2023.

Ação 2.1.4: Elaborar e implantar projetos/campanhas de educação ambiental sobre bem-estar
animal e guarda responsável de animais, em todos os níveis do processo educativo, em caráter
formal e não formal. Prazo para implementação 2024.

Ação 2.1.5: Formar multiplicadores (Agente Mirim de Proteção Animal) no âmbito da
educação informal. Prazo para implementação 2024.

Meta 2.2: Criar espaços de discussão com atividades lúdicas que abordem temas sobre

proteção e bem-estar animal, como: adoção, posse responsável, tráfico de animais

silvestres, etc.
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Ação 2.2.1: Criar uma cartilha de atividades lúdicas que auxilie os responsáveis a
trabalhar sentimentos de respeito e cuidado aos animais para serem distribuídas para as
crianças que frequentam a rede pública de ensino infantil do Município. Prazo para
implementação 2024.

Ação 2.2.2: Criar cartilha informativa sobre como e onde denunciar crimes de maus
tratos aos animais. Prazo para implementação 2024.

EIXO 3 – DIREITOS E PROTEÇÃO DOS ANIMAIS

Este eixo aborda as necessidades de Direitos e Proteção voltadas aos animais do

Município, em especial aos que estão em situação de abandono.

Meta 3.1: Garantir que a população seja alcançada por todas as informações quanto

às legislações de proteção animal, bem como, das operações da Secretaria Municipal

de Meio Ambiente e Recursos Hídricos em parceria com a Procuradoria Geral do

Município no combate aos crimes contra os animais.

Ação 3.1.1: Disponibilizar no site do Portal da Transparência todas as legislações
municipais de proteção animal, como de praxe ocorre, com todas as leis municipais.
Prazo para implementação em 2023.

Ação 3.1.2: Dar publicidade e disponibilizar nas redes sociais oficiais da Prefeitura
Municipal, as operações realizadas pelo Município que visem a proteção aos direitos dos
animais. Prazo para implementação em 2023.

Meta 3.2: Garantir a participação popular e ampliar o acesso à informação da

população referente à Política de Proteção e Bem-Estar dos Animais, formas de

identificação e engajamento, para que os cidadãos participem de seminários,

palestras, feiras/espaços de adoção, e dos mecanismos de informação, organizados

pelo Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos Animais, Secretaria Municipal de

Meio Ambiente e Recursos Hídricos e Procuradoria Geral do Município.

Ação 3.2.1: Realizar, periodicamente, eventos voltados a promover a proteção, segurança
e bem-estar animal, como: seminários, palestras, feiras/espaços de adoção, dentre outros
que possam vir a ser criados, ficando desde já instituído o Projeto Municipal “Espaço de
Adoção – Família Animal”. Prazo para implementação 2024.
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Ação 3.2.2: Desenvolver ações de Educação Ambiental sobre a fauna junto à sociedade,
buscando-se criar consciência sobre a responsabilidade da guarda de animais e a necessidade
de conservação e respeito à fauna urbana. Prazo para implementação em 2023.

Ação 3.2.3: Implantar campanha educativa que vise a educação da guarda responsável,
reprimir os maus tratos e estimule a adoção de animais domésticos, bem como, o desestímulo
à adoção de animais silvestres como animais de estimação (pets). Prazo para
implementação 2024.

Meta 3.3: Garantir o cumprimento da legislação vigente sobre o tema Proteção e Bem-

Estar Animal.

Ação 3.3.1: Coordenar ações de aperfeiçoamento da Legislação Municipal de Proteção
Animal, ouvindo a Procuradoria Geral do Município, o Conselho Municipal de Proteção e
Defesa Animal, Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos e a
Vigilância Sanitária e Ambiental. Prazo para implementação em 2023.

Ação 3.3.2: Inserir o tema Proteção e Bem-Estar Animal nos programas atuais do
Município de Caldeirão Grande do Piauí-PI. Prazo para implementação 2024.

EIXO 4 – CULTURAL

Este eixo deverá ser desenvolvido pela Secretaria Municipal de Esporte, Lazer,

Cultura e Turismo, tem como objetivo abordar as necessidades da política cultural e de

lazer, voltada para a proteção e defesa dos animais, incluindo trabalhar a ressignificação

do evento “Quebra-pote”, juntamente com a Secretaria Municipal de Educação, bem

como outros temas identificados no decorrer do tempo como necessários.

Meta 4.1: Promover eventos e ações culturais voltados ao tema da proteção e

Bem-Estar dos animais, em parceria com o Conselho Municipal de Proteção e

Defesa dos Animais, a Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de

Meio Ambiente e Recursos Hídricos.

Ação 4.1.1: Inserir o tema da Proteção e Bem-Estar dos Animais nos eventos culturais do
município, observando as legislações vigentes. Prazo para implementação em 2023.
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Ação 4.1.2: Implementar campanha educativa que vise à educação da guarda responsável,
reprimir os maus tratos e estimular a adoção de animais domésticos, bem como o
desestímulo à adoção de animais silvestres como animais de estimação (pets). Prazo
para implementação 2024.

Ação 4.1.3: Inserir o tema Proteção e Bem-Estar Animal nas campanhas publicitárias
anuais da Prefeitura Municipal de Caldeirão Grande do Piauí-PI. Prazo para
implementação 2024.

Ação 4.1.4: Desenvolver projeto e organizar a festa do “Quebra Pote”, tradicionalmente
realizada em abril, especificamente na sexta-feira santa, juntamente com a Prefeitura
Municipal, de forma a proibir a participação de qualquer animais, reformulando a festa
em conformidade com as leis. Prazo para implementação em 2023.

EIXO 5 – CONTROLE POPULACIONAL DE ANIMAIS DOMÉSTICOS E

FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL.

A realização deste eixo envolve cooperação entre a Secretaria Municipal de

Saúde (setor da Vigilância Sanitária e Ambiental, os Agentes Comunitários de Saúde e os

Agentes Comunitários de Combate à Endemias), a Secretaria Municipal de Meio

Ambiente e Recursos Hídricos e o Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos

Animais, com o objetivo de desenvolver políticas de controle populacional, inicialmente

por meio da aplicação de anticoncepcional e posteriormente com a castração, priorizando

o bem estar dos animais e como função de saúde pública.

Através da Vigilância Sanitária e Ambiental e dos Agentes de Combate à

Endemias, desenvolverá um sistema de controle de animais domésticos inseridos em

lares, como trata-se de um município de pequeno porte, é possível catalogar os animais

que convivem com as famílias, mantendo cadastro atualizado, para facilitar a

identificação dos responsáveis, diante de abandono. Todo esse procedimento será

realizado em parceria com os Agentes Comunitários de Saúde e gerenciado pela

Secretaria Municipal de Saúde com apoio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e

Recursos Hídricos, mediante o Fiscal Ambiental, que irá desenvolver as ações pertinentes

a sua função.
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É notório que os animais abandonados e errantes multiplicam-se

consideravelmente em nossa cidade, gerando uma série de transtornos à coletividade e ao

equilíbrio do meio ambiente, a começar pelo agravamento de fatores de risco à saúde da

população e de animais por meio da transmissão de zoonoses, tais como raiva,

leptospirose, leishmaniose, esporotricose, entre outros. Existe também a questão dos

animais nessa situação ficarem vulneráveis e sujeitos a maus tratos, bem como acabam

passando fome e sede.

Meta 5.1: Implementar atividades cadastral dos lares com animais domésticos, de

monitoramento dos animais em situação de rua, agravos e situações de risco à saúde,

em parceria da Secretaria Municipal de Saúde com a Secretaria de Meio Ambiente e

Recursos Hídricos e o Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos Animais.

Ação 5.1.1: Fazer levantamento da quantidade de animais abandonados, para poder
requerer formalmente ao Poder Público Municipal os anticontraceptivos. Prazo para
implementação em 2023.

Ação 5.1.2: Difundir as principais zoonoses, medidas de controle e manejo animal.
Prazo para implementação em 2024.

Ação 5.1.3: Capacitar as equipes de saúde, para identificar sintomas da Síndrome de
Diógenes e buscar meios para o seu tratamento. Prazo para implementação em 2026.

Ação 5.1.4: Realizar o cadastro dos animais domésticos que vivem em lares e
monitorá-los, diante de desaparecimento buscar informações do que ocorreu, comprovado
o abandono, informar à vigilância sanitária e ambiental, bem como a Secretaria Municipal
de Meio Ambiente e Recursos Híbridos. Prazo para implementação em 2023.

Ação 5.1.5: Monitorar zoonoses de relevância epidemiológica. Prazo para
implementação em 2023.

Ação 5.1.6: Promover a capacitação massiva dos professores da rede municipal de ensino
para a abordagem dos problemas relacionados à saúde animal e zoonoses.

Meta 5.2: Executar meios contraceptivos para cães e gatos (anticoncepcionais e

castração).

Ação 5.2.1: Aplicação de anticoncepcionais em cães e gatos em situação de rua, até o
momento em que forem castrados. Prazo para implementação em 2024.
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Ação 5.2.2: Execução de castração em cães e gatos, a ser iniciado após a instalação do
Abrigo Municipal para cães e gatos abandonados.

Meta 5.3: Intensificar a fiscalização ambiental de ocorrências registradas neste

município, a fim de garantir a proteção e bem-estar dos animais.

Ação 5.3.1: Instituir mecanismo de coerção e de fiscalização das ações dos cidadãos em
relação aos seus animais, através de arcabouço legal específico e/ou fazendo-se cumprir a
legislação vigente sobre o tema. Prazo para implementação em 2025.

Ação 5.3.2: Estruturar a vigilância sanitária e ambiental, bem como a fiscalização
ambiental, nos casos de maus tratos, para a tomada de medidas administrativas e
representação junto às esferas judiciais, quando necessário. Prazo para implementação
em 2025.

Ação 5.3.3: Estabelecer critérios técnicos e operacionais para a fiscalização das ações,
determinadas nas políticas de proteção e defesa animal, neste Município. Prazo para
implementação em 2025.

EIXO 6 – ESPAÇOS DE ADOÇÃO “FAMÍLIA ANIMAL”

Este eixo aborda as necessidades de fomentar ações para adoção responsável de

animais, inicialmente utilizará espaços públicos para promover campanhas periódicas de

adoção, após a conclusão do Abrigo Municipal para cães e gatos, o espaço de adoção

funcionará no próprio abrigo, com ampla divulgação.

Meta 6.1: Intensificar eventos destinados à adoção de animais, educação ambiental e

guarda responsável.

Ação 6.1.1: Conscientizar e incentivar a população à adoção de animais abandonados por
meio de ações e palestras, com a finalidade de diminuir o número de animais nas ruas, em
especial aos animais no pós-castração, que precisam de maiores cuidados para sua completa e
saudável recuperação. Prazo para implementação em 2023 a 2024.

Ação 6.1.2: Realizar eventos para adoção de animais no Município. Prazo para
implementação em 2024.
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EIXO 7 – CRIAÇÃO DE ABRIGO MUNICIPAL PARA CÃES E GATOS

O Abrigo Municipal para cães e gatos em Caldeirão Grande do Piauí será instituído

através de Lei Municipal, com o objetivo de amparar animais (cães e gatos) em situação de

rua/abandono, mantendo-os seguros até o momento de adoção. A execução desse eixo ficará a

cargo da Prefeitura Municipal, para construir um local apropriado ou locar um imovél que

atenda as necessidades e o propósito do abrigo, bem como irá providenciar pessoal apto para

realizar todo o serviço necessário.

Meta 7.1: Realizar a instalação do Abrigo Municipal para cães e gatos.

Ação 7.1.1: Proceder com a construção ou locação de imóvel para sediar o Abrigo Municipal
para cães e gatos. Prazo para implementação em 2025 a 2028.

Ação 7.1.2: Realizar a contratação dos quadro de funcionários necessários para o efetivo
funcionamento do Abrigo. Prazo para implementação em 2025 a 2028

CONCLUSÃO

O primeiro Plano Municipal de Proteção e Defesa dos Animais - PMPDA prever

07 (sete) eixos estratégicos, que trata de forma detalhada as metas e ações a serem realizadas

na execução de Políticas Públicas, voltadas para garantia e efetivação da proteção e defesa dos

animais no município de Caldeirão Grande do Piauí-PI, dando especial atenção, aos cães e

gatos em situação de rua/abandonados, por ser uma das grandes problemáticas da nossa

realidade.

O PMPDA será executado pelo poder público do município de Caldeirão Grande

do Piauí de forma cooperativa, dando prioridade às medidas educacionais para gerar maior

consciência na população e prezando pela fiscalização efetiva, bem como pela aplicação de

penalização no que coube ao Município e, no compromisso de relatar para as autoridades

competentes os casos de maus tratos que chegarem ao seu conhecimento.

Trata-se de avanços que estamos trilhando, acreditação na transformação de

nossa realidade, no tocante a proteção e defesa dos animais, que adotamos como missão.
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